
Câmara MuIcipal de Conselheiro tablete 
ESTADO DE MINAS GEA1S 	- 

Processo Administrativo nR067/2O17 - CM/CbNSELHEIRO LAFAIETE/MG 
MORALIDADE: PregãoPresencial n? 008/2017,- TIPO: Menor Preço por ttein 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.2 006/2018. 

Cohtrato 'que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF4IETEI 
Effl,ado de Minas Gerais, com e'údereço na- Rua Assis Andrade, na 540,. dentro, 

/Conselheiro Lafaiete' - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 
A9.380.914/0001-53) neste ato representàdapot seu Presidente, Vereador Darcy José 
de Spuza, doravante de'nminada simplesment&de CONTRATANTE e a Empresa-PORT 
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E' PAPELARIA LTDA., représentada pelo 
seu representante legal, Senhor Jorge Luií Morcira de Souza, portador'do Documentode 

,Identidade-n2 MG- 16.273.990 edo€PF'11401102,6.996-8.2. com  sede na Rodo,DF - 
001 intereão com Rodovia CF -47.Ga1jãõn2 01,Ath'iaz,m nÊ 04, Faznda Ponte' Alta 
de Cima; na Cidade de GaÇa, Ditrit&Federal, CW1JZ4,2-7-Ó1O 'nscrita no CNPJ/MF sob o 
núitero 018.228.010/0001-9,0; dciravajjt'e denomifiada sinïp1srnente' 'de CONTRATADA, 
em decorrência. do 'Procçsó 'Adffiinistrativd 	D67)2017,modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipó Men'bg Pteo por Item, 'pata 'regitjo de preço para'contrataão de 
empresa paraforrie,ciment9tde ?naterial de expedte7apeIari4J pan atendimenfo aos 
gabinetês dos senhores Vêreàdore .e tambéiÇa6se;orés d? Câmara 'Municipal de 
Conselheiro Lafaiefé, homoiogado em 25 de õutijjb'de 017, mediante -sujeição mútú'a 
nos teri\'ios'da Lei'Feder4r1 10.520, de.174e jdfbiWe 2002, pela Lei'ederal n2 8.666, 
de 214e'junho de 1q93, pêla Lei Comp1ei%'ë,nt,r nQ'j,Z& de i4,4e4ezembro de 2006, 
pela Lei Münicia1 nQS.3543ee 19 de dezewbro de2eflj pelo Ddcreo Municipal w261, 
de 1V de, a'hril de 2007, 'p4io Decretã Mff4ipal n2 36&q 18,'de-fevereiro de 2008, 
legilàção pertinente e à's 	uintes ctusdlas contratuais.-  

- 	
- 	

a 

'CLAUSULA'PRIMÉIRA' DO OBJETO 
O prese'n'te contrato teIipor óbkto a contratação de empresa venceçJ'crá 'do, item 16 da 
cota principal> 150 ufudad,es- -para fornecimento-, ii CONTRATA E, conforme 
'especiflca&Sténicas'contidas no Ànexo 1 4o edital4o Pre 9,Prqeh9al nQ 008/2017, 
do Process'o' Adrn'inittativb. n2 Õ67/20.17, que fidà j'azéndti?prte do presente 
instrumento. \ 	 À 

- - 

' t. 	
A 

 1' 
-CLAUSULA SEGUNDA -IDA FORMA: 	 '- \ 

2.1-.-- A CONTRATADMrnèerás Steria'ís.4e1 'ritório è/ou artigosde papelaria à 
CONTRAT4tNTE,dé acordo com suas necèss-iddes.. 	' 

2.2 rTodos os materiais solicitados tlê\rerão 'ser -tornecido& em embalagensoriginais 'e 
lacrados, tendo garantia 'mínima de 12 (doze) meses a partir dq data da entrega, quando 
outro não tiver sidô estabelecido. 
23- Os materiais relacionados'no Terftio de Reférêncià (Anexo 1) do Edital do Prõcesso 
Ad,frninistrativo na 067/-2017 dão, como p próprio nome diz, apenas de íeferêiicia, n 
crian4'q ,a obrigação"à CONTRATANTE de te'r de adquirir a mesnEia' quantidade e 
mesmos mateFiaisrelacionados no referido,terffio, que poderão vri'ar tanto para mais, - 

quanto para menôs, porém, seiiid'o sempre respeitado o limite estipuladppara a 
mpdalidade Registro de Preços. 
2.4 - Qualquer aumento de prêço dos materiais relacionadMs no Termo d? Referência 
(Anexo 1) do "Edital do Processo Administrativo n2 '067/2Q17, veriflcado d'urante a 
vigência contratual, deverã 'ser motivada pela CONTRATADA, caso contrário, ser causa 

1. 
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Câmarã 'Municipal de Conselheira Lfaiete 
ÉSTADO DE MINAS GERAIS 

..' .Processo Admlpistr4tívo flQ  067/201' CM/COf4LhEIRO LAFAIETE/MG 
- 	-MODALIDADE: Pregão.Presenci àlw 0108/2017 - TIPO: Menor Preço por !teib 

-de rescisão poptrdtual, por parte da- CONTRATANTE, com liase nos art. 77 e 78, da Lei, 
Federal n 8.666/93. 
2.5. Qs materiais srão recebidosprovisoriamente paraveriflcação das esppcifl\cações 
co'ntratuais.  
2.6 - 13 aceite .deflúitfro consistirá na atestação emitida pelo gestor do cohtrato na 
respectiva nota fiscal. 	 . 

e- 

CLÁUSULA TERCEIRA - ijo PRAZO  

Opsente CÓntratõ terá início em 18 de janeiro de 2018 e término- em 31.de:dezembrõ 
do mesmb ano. 	- 

- -- t _ 	
• 

CLÁUSULA QUARTA - DADcUMEMTAÇO6NTFU4L 
Fazem parte - desté ontrSfo; _Independènt-emênte-,A&t transcrição, os s'eguintés 
documentos, cujo teor de- coj'ihecixnénto Qas pa%-tes -contratantès: Proposta de Preços 
da CONTRATADA, Editaldo.Prpcesso1Àdn1nisfraty 4 tQt7/2017, e seus anexos, alét 
dastormas e instrüçõesdeg 	eríte, ,j10 País, 	1hét ue Mreniatinentes. 

CLÁUSULA QUINTA -0D I4RÍÇO g CONIiIõE9dAMENtO / 
5.1 - A CONTRATANTE pga?á-à:CONTRAVADA etn mbeda nãciohal)  pof meio de 
ordem bancaria, na cotjta. corrbnte' dáempEea forkcedoFa efetuado ate ).0 (dez) dias 
uteis do recebimitd attà4es"denta Fjscáteierônic 4 ve$4a, devidamente atestada, 
devendo, wrefdrida empresa comprova4ue máti-Céeto&sà',ànàções de hábilitação 
exigidas: 	

, 	 t_ I. 	. 	 E 	
¶ 	• 

5.2 -Ø va]or5 nuâ1 es'tinMdo deste contdto é dê- R$ 1»90,0Õ  tdoze mil, trezentos e 2 - 	N - 	 .-'. 	 - 	4 noventa reais); 	 - 	 - 
\ 	

';.'\, 
 

LÁUSbJIA SEXTA- ÓÃS,bSPESASEFONTES DOS I3ECJJRdOS-  
As despêasdeèdreiites 	 por tot «p  O amento Fiscal 

ivigente, cujafont4e  recurso tema seguinte classificaçãô 	V 	/ e. 

• Unidade 	
Á 
 dOPLEcSÁlv6/  

$ubunidde N &Í101.01 - CAtINETEEcRi4JKDA'TCÂMAPA 
Função 	 ',9-1j LG 	114lSLAtI 	- - 
Sub4unã 	 031 -  , 	AÇÃO±EGÍSLATI-VA 	/ 

Classif.Qrçameiltáiia' 000£20b2 MANUTENÇÃO .DAS ATIVIDADES D&CAMÀRA 
Elemento de Despesa 13.9030:00 MATERIAL  DE CONSUMO 
Fonte de Recursos 	1.100.00 	RECURSOS ORDINÁRIÚS. 

CLÁUSULA.SÉTIMA - bit EXÈCUÇÃO Dó CONTRATO, 
7.1 - Farão- -parte integrante deste Contrato ,todos os ele'mentos apresentados pela 
Licitante vencedora que tqnham' servido ,.de b'áse para o jülgaménto, bem co'nho as 
condições estabelecidas no jiistrumento Convocatório-que originou este, e seus anexos;' 
independente'de transcrição. 	. 
7.2 - Este Contrato' deverá ser executado fielmente pelas partes, de. acdrdo ççm as 
cláusulas avençadas.ç as normas da Lçi, respondendo cadà umapelas-conseqüênciã de 
sua inexecução total ou parcial. 

- 	 - 	cÔOra 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Câmara iVIunícipaÍ de Conselheiro Lafãietet 
ESTADO DE MINAS GflAS. 

Processo Adni!nistratto n2 067/2017-2CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MÕ 

MODALIDADE: Pregão Presencial na 00è/201t - TIPO: Menor Préço por Item 

8.1.- Responsabi1izar-'se.pe1as'dspesãs decorrentes da publicação destê instrumepto. 
8.2 - Efetuar ospagarnenfds rios ,prazos estipulãdos no preenté Contrato. 	- 
8.3 	Cumprir o estabelecido no instrumento çpnvotat&io do Processo Administrativo 
na 067/2017 e teus anexos, 'ainda que não méncionado neste Contrato, e as demais 
obrigaçães estipuladas 'no mesmo ou éstabélecidas em lei, particularmente na Lei 
Federal-na 10.520/02 e na Lei Federal riQ 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATADA: 
9.1 - Zelar-péláqualidade dos watëriai fornecidos, sob Pqnà de devolução dos mesmos, 
respeitando ainda, no caso dos materiais relacionados no Termo de Referência (Anexo 1) 
dó Edital do Prôcesso Administrativo YiQ1%7/201' as epecificações estabelecida. 
'9 2 - Ëntregar o mater\aI 	 nãb atrasando o 
fornecimento requerido ela CONTRATANTE, sali'&Qtmmâftvo justificado 
9.3 - Em caso de devoRiçã ií6s iiateria Mrnècidos'&m iazão do comprometimento da 
qualidade dos mesmos, aèS;ada 	loTto?t4T 	timôrtIo e' A1moxrifado da 
CONTRATANTE, a substittiição 

 
-o—do material devokyidocfjvera.  ocorrer no prazo maximo 

de 48 (quarenta dito') hory,.contaUos da notifiçaçp. 
9.4 - A substituição' de que trata ,o itëm 9 3 deév4e?at poiz marca igual ou similar em 
qdalidade daqudlâ substituída,nfanredõ-se o pre4fe5ecido pela CONTRATADA. 
9.5 	Jv1anter, durauEet6daa exõcuçã q'cóntrt2êom,pitibilidadé tom as 'obrigações. 
assumidas, todhsats-condiçaes de habiliaç'6é qialiflêação'exigidas na liditação. 

'1 	1 
CLÁUSULA àqM -bÀs i:PENALIDAIYES' 
101 -tQudm, tovcadt dntro do prazô de validade da su4' pi-ciposiia,, no celebtar o 

- 	contratdpixar de ertregar ou -aptesentar documentaço falsa exigida paça-1 certame, 
Ssejao rethrdamento da execuão de seu objeto, nã&mantiver a pros,ta, falhar ou 
fraudar'na. exêcução tIo .tbntrato comportar-se de mod'o- inid6neo ow cometet fraude 

• '4a,. 	.-'---- 	/ 	. 
fiscal, ficâra impedido dê licitar e çontratar com a Uniãô, Etaos,Disrito Federal ou 
Municípios é, serás.descredenciado 'no sistema de, cadastraménto deifornècedores da 
Câmara Munic,ipal,pêlg'prazo de até 5 (cinco) anos, sem ,frejuí±b Oas multas previstas 
no edital, na atà 4e rçgistro de'prçosneste contrato e das ,çldmais cominações legais 
10.2 Os ilícitos adminíStrativoí spjeftai-p os- InfratQ?es àsRogiin'áções legais, garantida a 
prévia e ampla defesa 'eiÍfroceso idmhitrãti'op 
lP.3aA inexecução contratual, inclusivep'&fà€rds&injustificado na execução do cqxitrto, 
sujeitará ocontk'atado à multa de mora,"que será graduada deacordo com a gravidade da 
infràção, obedecidos os seguintes-limites máximos: 
1 -:00/6 (vintd por cento) sobre o valor çlb'contrato, em-caso 'de descurnprimpnto total da 
obrigação, inclusive no de-recusa do adjudictário em Armar o contrato,,  
U- 0,30to. (três décimos por-cento) ao dia;  até o trigésimo dia-de atráso,-sobre-o valor da 
parte do fornecimento mi serviço não reali±adb; 
II L-0,7% (setç décimõs por cento) sobfe o valordá parte do 'fornecimento ou se 

<não realizado, .por tada diá subséqiiente ao trigésimo. 
103.1 A-'multa a que se refere este item -não 'impede que' a Àdmiiistração resd 
unilateralmente a contrato e aplique as dentais sanções pfevista na lei: 
10.3.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
gárantia do Contratada faltoso; sendo certo que, se o seu valdr exceder ao; da garantia 
prestada -, -,quando exigida,' além da p'erdadesta, a contrítada responderá. pela sua 
diferença, que será descontada -dos pagarfientos eventualini'0 .' ''dos pela 

ft 
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Cmara iviunicipai tie Conselüeiic Laiaietç 
ESTADO DE MDi3S GERAIS 

Processo Administrativo na 067/2017 - CM/ÇONSELHEJRO LAFAIETE/MG 
MODALIDADE: Í'règão Presencial na 008/2017 - TIPO: MeuotPreço porIten? 

administração ou, ainda, e for, o caso, cobrada judicialmente, Acaso ião tenha sido 
exigida g'aranfiá, a CONTRATANTE e reserva o direito de descontar dire;amefttp- dó 
pagamento devido ao FORNECEDOR o valor de.qual,cfuey multa Porventura imposta. 
10.3.3 As multas previstas neste item não €êm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o FORNECEDOR da responsabilidade pof perdas e danos decorrentes das 
infrações cõmqfidas. 
10.4 Para a aplicação daspenálidades previstas serão levados em conta a'ttufeza e a 
gravidade da falta, os. prejuízos dela advindos para a .Administração Pública e a 
reintidência'ria prática do ato. 
10.5 - As Penalidades aqui previstas , serão aplicadas sem prejuízÓ. das demais 
cominações estabelecida iiaCe,LFederálJff &666j3. 

- 	 - 

'CLÁUSULA D CIMA PRÍP EH flkRÉSCIS'X -- 
11 1 - 0 presente Ctifrato podera ser rescihdido'fnvlmente4  por acordo entre as 

'tontratüais eipgah'pef-tnentes;t 	
)- ,, "1 

a) a CONTRATADA no teiá direito de exigir indénizaçKQ'pr-4uálquer prejuízo e será, 
respoi'avdlpPelos danos dcasionados, cabendoa CON)'RATAtjTE ap1jcaJs snçõe 

b) a CO¼TRATADJtt'era o dir'eito, ser reembolsada pe1osmateriai' já forjiecidos, áte a 
datadà resciso4eduiidb's os prejíz(is.-auid 	CONT-RÂTAI9tE' 1-  - 
c) caso a 'CONtRATANTE não use o direito de rescindin est6tontrat'b, poderá, a seu 

partes, judicialmente, noterrntÇda légisíaãoon-p r détérminação por ato unilateral e 

a) a inexeciNção total ou parciáfaõ objeto do contpãto F 
b o não-cumprimto dâs 9lausulas contratuai&Qçrazo 11
c):o cumpriment6 irregul,ar1das c1áusus-ontraãS 
d) razões de interesse do sarvíço,p'úblicór—'  

observadas aseguitêp coidiçôes: 	r 

escrito da CONTRA'TANTdeÇqdan-rente fundamentidtj 

11.3.- No caso dè o presente Contrato ser:rsc-i UiMxfn! dulpá da COI4tRATAPA;serão 

11.2 - Coústitúem wPtito  pára  aascisão do  contp1I' 1 

1' 

	

A 

exclus.iyo.critkr i su%tar Q pagamento- das faturas pe,pdêntes,at& ciué a:CONTRATADA 
cumpra integralrnenteta,condtção contra4fal infringida  
11.4 -No caso dê rescisão judicial, q cO7sftfl4TA'NtE de,ça,.p&gar a CONTRATADA os 
materiais já forneêids,d&frcõr,o co os tr'rno aes'te Contrato. 

Tanto' a CONTRA tANTË dmioa:CONT-RATADA poderão-rescindir este Contrato 
em 'caso de interrupção do fornecimento aos materiais porAum  período .mdior que 30 
(trinta) dias, em vittude de força maior, conforme definido no artigo 607 doÇó'd%o Cistil 
Brasildiro, regularmentë cortiprovado-e impeditio 'da, execução geste Instrumento. 
Contratual. 
11.5.1 - Neste caso a. CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o ,foriiéçiúienfõ 
materiais que à ftiesmafenha realizado, de acordo com os termos deste tonfrato. 
21.5.2 '-Sempre que tma das 'partes julgar necessárib insocat motivo de força iva 
deveráfazefimediataçorhunicação escrita a'oura,,teridqesta últimã um prazo de'até 5 
(cinto) dias da 'datá da-seu recebimento para contestar, ou recdnhecer os motivos 
constantes da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 
A nãd utilização pdr parté da LONTItATANTE,'de quàisquer direitos a el. .'segurados 
neste Contrato ou ijfr  Léi, em -geral, du a' não' aplicação de quaisq 'jj"e 'nelas 

b 	 ' 	1a1• ,' 	- 
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1 Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE'MINAWGERÂIS 

,Prqéeso Administrativo no 062017 - CM/CONSELHEIRO LAFA1ETÉ/1G 
,M,ØDÀtIDADE: Pregãb Presenciãl nQM08/2017 - TIfO: Menor Préço por (tem 	- 

previstas, 'não importa em novação quTanto a seus termos, ilão 4evendo) portanto, ser 
interpretada Corno renúncia ou desistêlkia de aplicação, ou deações futuras.Todosts 
recursos postos 

4 
a dispósiçãõ da CONTRATANTE, neste Contr'ato, serão considerados 

cot-xío cumulativos, e não alternativos, iiitlusivêexá r1açào a disposifivos legam 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO- 
Para as quétõq decorrentes deste Contrato, fica eleito o $Õro 	Comarca de 
Conselheiro Lafaiete-MG, com renúnçia expressa de qualquer outro, poF mais 
privilegiado que seja.  
E, porasim estarem de ácórdo, assfiam 6 presente termo os rëpresentantes das partes 
contratantes, juntamente corri as ~estélffiffiliãs-~àüiRixo. 

-. ç..' 
Conselheiro Lafaiete, 1 ?l4ffeirt. de2O1Ç.Zj,. 

' - '4 

'Testeniunhs1 

e 

CPF:6S 	G JÁS,. 	 s 
. 

'5 

4' 

í 

Rua Assis Andrade, 540-Cen&o - CõnsélFieiro LaffflQte - dEí36.4bO-ÚOO-- . 	 (31) 3769-&1ÓOrTeIe3a3769-81O3 
E-rtiail: camara©camaïaconselMàirola'faiefe.mg.gov.ijr - ,Site: www.camaraconselheirplafaiète.mg.gov.br  

•1 


